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Dispõe sobre a
obrigatoriedade dos
hospitais públicos e
privados conveniados
ao sistema único de
saúde - SUS
fornecerem aos seus
pacientes ou seus
familiares cópias dos
documentos assinados
por estes, bem como
das despesas
custodiadas pelo SUS,
e dá outras
providências.

 
A CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA LCÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:
 
Art. 1º Os hospitais públicos e privados conveniados ao Sistema Único de Saúde - SUS ficam
obrigados a fornecer os seus pacientes ou seus familiares, quando solicitado e após a alta
hospitalar, cópias dos documentos assinados pelo paciente ou por seu responsável legal e de
todas as despesas oriundas de sua internação suportadas pelo SUS, as quais deverão ser
discriminadas por itens.
Parágrafo único. Os hospitais privados conveniados ao SUS que não atenderem à determinação
desta Lei ficarão sujeitos a multas a serem estabelecidas pelo Poder Executivo em ato próprio.
Art. 2º Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) após a sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

 
A presente proposição se fundamenta no princípio da publicidade e transparência, bem como
nos princípios expostos na “Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde”, elaborado pelo
Ministério da Saúde.
De acordo com a mencionada carta, todo cidadão deve ter respeitado os seus direitos de
paciente e orienta que todos têm o direito de pedir e ter disponíveis seus documentos e exames
sempre que quiser.
O direito fundamental de acesso à informação se encontra na Lei de Responsabilidade Fiscal e
na Lei Federal de Transparência.
A presente medida visa a maior fiscalização acerca dos custos padronizados e apurados pelos
hospitais credenciados pelo SUS, além da fiscalização pelo próprio cidadão dos procedimentos
a que fora submetido, propiciando a apuração de eventuais erros que geraram consequências
após os procedimentos realizados.
Outrossim, o uso dos recursos no setor público deve ser realizado com total transparência, a
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Outrossim, o uso dos recursos no setor público deve ser realizado com total transparência, a
qual somente será obtida através da disponibilização das informações dos custos aos cidadãos.
Ainda é expresso na “Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde”, que todo cidadão/paciente
tem o direito de conhecer os procedimentos aos quais fora submetido ou dos quais tenha se
beneficiado, além dos recursos consumidos para tanto.
Portanto a verdadeira intenção do presente Projeto é a prestação de contas para o cidadão
usuários do sistema hospitalar conveniado pelo SUS, para que seja dado conhecimento do
atendimento prestado, como também conhecimento dos recursos consumidos no hospital onde
foi atendido.
 

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLA NDO ALMEIDADeputado IOLA NDO A LMEIDA
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DESPA CHO DESPACHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPLSPL para indexações, em
seguida ao SACPSACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito na CESCCESC (RICL, art. 69, I, “a”) e CA SCAS (RICL, art. 64, § 1º, II)
e, em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF CEOF (RICL, art. 64, II, § 1º) e, em análise de
admissibilidade CCJ  CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 20 de outubro de 2020
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